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ESCRITURA PÚBLICA DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE ANÔNIMA.

Saibam quantos este público instrumento
virem que, aos dez dias do mês de fevereiro do ano dois mil e

catorze (10.02.2014), às nove horas da manhā (9:00h), nesta Cidade
de Meruoca, Ceará, Brasil, neste Tabelionato, sito a Rual
Procurador José Laureano, n° 34C, Centro, compareceram perante mim
Tabelia, partes entre si justas e contratadas, a saber, como
outorgante LANLINK INFORMÁTICA LTDA., pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ n° 41.587.502/0001-48, NIRE 23 2 0055519
6, com sede na Rua Boris, n° 90, Conjunto 01, Centro,
Fortaleza/CE, neste ato representada por seu Sócio Administrador,
FRANÇOIS CHARLES ROSA BORIS, brasileiro, casado, analista de
sistemas, portador da cédula de identidade nº 1.282.752-SSP/CE,
inscrito no CPF n° 256.582.123-91, residente e domiciliado na Rua
Barbosa de Freitas, n° 555, apto. 300, Meireles, Fortaleza/CE,
responsável pelas atividades administrativas, de finanças e de!
controle da sociedade, consoante atos societárics apresentados e
arquivados nesta serventia. Os presentes reconhecidos como os!
próprdos por mim, Tabelião, através dos documentos e identidade
apresentados, do que dou fé. E, pela Outorgante, na forma
representada me foi dito que, em conformidade com deliberação dal
sociedade, resolve constituir a LANLINK SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO
EM INFORMÁTICA S/A, uma sociedade por ações de capital fechado, al
qual iniciará suas atividades como subsidiária integral da
sociedade LANLINK INFORMÁTICA LTDA, de acordo com o disposto no!
artigo 251 da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976, cujo objetol
social será o comércio de produtos e a prestação de serviços na
área de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, e terá um
capital social de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado por
10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, cada uma a preço
de R$ 1,00 (um real), sem valor nominal, integralmente subscrito
na sua constituição em dinheiro, conforme comprovante de depósito
autenticado pelo Banco do Brasil e Boletim de Subscrição,
apresentados a mim, de que dou fé, devidamente arquivados nesta
serventia. A sociedade ora constituída se regerá pelo seguinte
estatuto social: ""ESTATUTO SOCIAL - LANLINK SOLUÇÕESE
COMERCIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA S/A. Capítulo I - Da denominação,constituição, objeto, sede e duração da Companhia. Capítulo II -
Do capital e das ações. Capítulo III Da Assembléia Geral.
RUA PROCURADOR JOSE LAUREANO, 34, CENTRO-MERUOCA-Ceara -Fone: 3649-11627Fax 36491162
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LANLINK SOLUCOES E COMERCIALIZACAO EM INFORMATICA S/A (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 19.877.285/0002-52
Certidão nº: 79866747/2025
Expedição: 23/12/2025, às 11:37:56
Validade: 21/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LANLINK SOLUCOES E COMERCIALIZACAO EM INFORMATICA S/A
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.877.285/0002-52,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LANLINK SOLUCOES E COMERCIALIZACAO EM INFORMATICA S/A (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 19.877.285/0001-71
Certidão nº: 79857597/2025
Expedição: 23/12/2025, às 11:26:18
Validade: 21/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LANLINK SOLUCOES E COMERCIALIZACAO EM INFORMATICA S/A
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.877.285/0001-71,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 59183072

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
LANLINK SOLUCOES E COMERCIALIZACAO EM INFORMATICA S 19.877.285/0002-52

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do art. 68 da Leinr. 14.133, de 01 de abril de 2021.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:
https://goias.gov.br/economia/
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.551.152.962 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 7 JANEIRO DE 2026 HORA: 10:23:41:4















CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL

OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021)

CNPJ: 19.877.285/0001-71

Nome Empresarial: LANLINK SOLUCOES E COMERCIALIZACAO EM INFORMATICA S/A

Outras informações importantes

Para que serve esta certidão?

O referido é verdade e dou fé2.
Fortaleza, 19 de Dezembro de 2025 às 15:58:36.

Elaborado por: Certidão emitida automaticamente

(2) “Fé pública” - É a confiança jurídica de que documentos e atos realizados por funcionários e órgãos públicos são
verdadeiros e legítimos.

Certifica-se que, em consulta realizada nos sistemas informatizados deste Tribunal, verificou-se que
nada consta contra a pessoa jurídica acima indicada.

O que se certifica?

• A certidão é válida por 30 dias corridos, a partir da data em que foi emitida.

• Os dados fornecidos são de responsabilidade do solicitante, e devem ser conferidos pelo interessado ou
destinatário.

Serve para atestar a existência de processos de FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL em licitações, conforme a Lei n. 14.133/20211

(1) “Lei n. 14.133/2021” - Estabelece normas gerais para licitações e contratos administrativos em todas as esferas da
administração pública, substituindo a antiga Lei nº 8.666/93 e outras normas relacionadas.

Você pode confirmar a autenticidade desta certidão no site:

Código de autenticação: 1150405689.
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document=1150405689/



ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA

DECLARAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins de direito que, conforme dispõe o art. 40,§1º, inciso III, alínea c, da Lei nº 16.208, de 06 de abril de 2017 (Lei de

Organização Administrativa do Poder Judiciário), a comarca de Fortaleza possui 01 (uma) Coordenadoria de Distribuição, órgão integrante da

estrutura organizacional deste Fórum, que detém competência exclusiva para distribuir os feitos judiciais entre os diversos Juízos desta Capital e de

expedir certidão única negativa ou positiva, de processos judiciais em andamento, inclusive ações civis de recuperação de empresas e falências.

DECLARO, outrossim, que, de acordo com o art. 124 e 125 da Lei nº 16.397, de 16 de novembro de 2017 (Código de Organização Judiciária do

Estado do Ceará) , funcionam nesta Comarca 05 (cinco) Cartórios de Protestos de Títulos e 2 (dois) Ofícios de Distribuição de Protestos, cujos

titulares e substitutos são os seguintes:

1º TABELIONATO: Bel. CARLOS ROBERTO TEIXEIRA GUIMARÃES

SUBSTITUTO: WERBSTER BEZERRA FROTA

ENDEREÇO: Av. Santos Dumont, 2677 – Aldeota

2º TABELIONATO: Bel. CLÁUDIO MARTINS

SUBSTITUTOS: JOSÉ MACEDO DA SILVA e RUBENS AUAD QUEIROZ

ENDEREÇO: Av. Engenheiro Antônio Ferreira Antero, 470 – Água Fria

5º TABELIONATO: Bel. SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE

SUBSTITUTOS: PÉRICLES VILAR DE ALENCAR ARARIPE e ÍTALO VILAR DE ALENCAR ARARIPE

ENDEREÇO: Rua Major Facundo, 673 - Centro

7º TABELIONATO: Bel. CÍCERO MOZART MACHADO

SUBSTITUTO: ALEXANDRE ONOFRE MACHADO

ENDEREÇO: Rua Leonardo Mota, 2117 - Aldeota

8º TABELIONATO: Bel. ANTÔNIO CLÁUDIO MOTA AGUIAR

SUBSTITUTO: LUÍS CARLOS AGUIAR FILHO

ENDEREÇO: Av. Desembargador Moreira, 1000/A – Aldeota

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROTESTOS

TITULAR: Bel. MARCOS ANTÔNIO PENHA BARROS LEAL

SUBSTITUTA: ELIZABET SANTOS FREITAS JARDIM

ENDEREÇO: Avenida Santos Dumont, 1789, salas 310/311- Aldeota

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROTESTOS

TITULAR: Belª SILVIA HELENA ROCHA CAMPOS DE OLIVEIRA

SUBSTITUTO: FRANCISCO ALBERTO BRAGA ARAÚJO

ENDEREÇO: Rua Dr. José Lourenço, 870, salas 610/612 – Aldeota

DECLARO, ainda, que o 3º Ofício de Distribuição de Protestos foi extinto, conforme Portaria nº 1052/2010, da Presidência do Tribunal de Justiça,

publicada no Diário da Justiça de 29 de julho de 2010.

GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, Fortaleza, 24 de Dezembro de 2025.

Observação: O reconhecimento desta firma poderá ser feito no CARTÓRIO V. MORAES, localizado na Rua Castro e Silva, 121, LOJA 97 - Centro, Fortaleza–CE, CEP 60.030-010, no 1º OFÍCIO DE NOTAS, localizado na

Av. Santos Dumont, 2677 – Aldeota, Fortaleza-CE, CEP 60.150-165 e no CARTÓRIO JOÃO MACHADO, localizado na Rua Leonardo Mota, nº 1000/A - Aldeota, Fortaleza-CE, CEP 60.170-176.









































a. seja uma agência governamental, um departamento, um escritório, um agente, uma
divisão, uma unidade ou outra entidade do estado ou do governo local que (1) seja
supervisionado pela Afiliada Registrada ou faça parte dela, (2) supervisione a
Afiliada Registrada ou da qual esta faça parte ou (3) esteja sob a supervisão comum
com a Afiliada Registrada;

b. seja um condado, uma vila, uma comunidade, uma cidade, umamunicipalidade, uma
área urbana, uma comarca, uma paróquia, um distrito para uma finalidade específica
ou outro tipo semelhante de meio governamental estabelecido pelas leis do estado
ou da jurisdição local da Afiliada Registrada e esteja localizado no estado ou na
jurisdição local e nos limites geográficos da Afiliada Registrada;

c. esteja no estado ou na jurisdição local da Afiliada Registrada expressamente
autorizado pelas leis do estado ou da jurisdição local da Afiliada Registrada para
fazer compras de acordo com contratos do governo estadual ou local; desde que um
estado e suas Afiliadas, para os fins desta definição, não sejam considerados
Afiliadas do governo federal e suas Afiliadas ou

d. tenha autoridade legislativa para controlar ou supervisionar a Afiliada Registrada







a. Outorga de licença. Ao aceitar um Registro, a Microsoft concede à Empresa o
direito não exclusivo, mundial e limitado para baixar, instalar e usar os Produtos de
software e para acessar e usar os Serviços Online, cada um na quantidade solicitada
sob o Registro. Os direitos concedidos estão sujeitos aos termos deste contrato, aos
Direitos de Uso do Produto e aos Termos do Produto e estão condicionados à
conformidade contínua da Afiliada Registrada com estes Termos de Uso Adicionais
e Restrições e pagamento do Parceiro do Governo para as Licenças. A Microsoft
reserva para si todos os direitos que não foram expressamente concedidos por este
contrato.

b. Duração de Licenças. As Licenças de Assinatura e a maioria dos direitos de
Software Assurance são temporárias e expirarão quando o Registro aplicável for
rescindido ou expirar, a menos que o Registro seja renovado ou o Parceiro do

-
de Assinatura. Exceto conforme indicado de outra forma no Registro aplicável ou
nos Direitos de Uso do Produto, todas as outras Licenças se tornarão perpétuas
somente quando o Parceiro do Governo tiver feito todos os pagamentos exigidos
para a Microsoft da referida Licença e o prazo do Registro inicial tiver expirado.

(i) c. Direitos de Uso Aplicáveis. Os Direitos de Uso mais recentes, conforme
atualizados periodicamente, se aplicam ao uso de todos os Produtos,
observadas as seguintes exceções.Em relação a produtos com preço
mensurado baseado em uso (por exemplo, Serviços do Microsoft Azure
mensurados) As alterações substanciais adversas publicadas após o início de
um mês do calendário serão aplicáveis no início do mês seguinte.

(ii) Com relação às Versões de Software. As alterações substanciais adversas
publicadas após a data em que um Produto está disponível pela primeira vez
não se aplicarão a nenhuma licença para esse Produto adquirida durante o prazo
do Registro aplicável, a menos que as alterações sejam publicadas com o
lançamento de uma nova versão e a Afiliada registrada opte pela atualização
dessa versão. A renovação do Software Assurance não altera quais Direitos de
Uso se aplicam às Licenças perpétuas adquiridas durante um Registro ou prazo
anterior

(iii) Em relação a todos os outros Produtos (por exemplo, serviços do Office
365). As alterações substanciais adversas publicadas após o início do prazo de
assinatura não se aplicarão a nenhuma licença do Produto adquirido durante o
prazo do Registro aplicável.



(iv) Em relação aos direitos de uso concedidos por Software Assurance. As
alterações substanciais adversas publicadas após a data em que um Produto é
licenciado pela primeira vez não se aplicarão a nenhuma licença desse Produto
adquirida durante o prazo do registro aplicável, a menos que as alterações sejam
publicadas com o lançamento de uma nova versão, e o Cliente opte pela
atualização para essa versão.

c. Direitos de downgrade. A Empresa pode usar uma versão anterior de um Produto
à versão que era atual na data de início de vigência do Registro. No caso de Licenças
adquiridas no prazo do Registro atual, os Direitos de Uso da versão atual se
aplicarão ao uso que a Empresa fizer da versão anterior. Se a versão de Produto
anterior incluir recursos que não estiverem na nova versão, os Direitos de Uso
aplicáveis à versão anterior se aplicarão com relação aos referidos recursos.

d. Novos Direitos de Versão de acordo com o Software Assurance. A Afiliada
Registrada deverá manter a cobertura contínua do Software Assurance para cada
Licença solicitada de acordo com o Contrato Governamental. Com a cobertura do
Software Assurance, a Empresa terá automaticamente o direito de usar uma nova
versão de um Produto licenciado assim que ele for liberado, mesmo que a Empresa
opte por não usar uma nova versão imediatamente.

(i) Exceto se permitido de outra forma sob um Registro, o uso por parte da Empresa
da nova versão estará sujeito aos Direitos de Uso da nova versão.

(ii) Se a Licença para a versão anterior do Produto for perpétua no momento em
que a nova versão for liberada, a Licença da nova versão também será perpétua.
Licenças Perpétuas obtidas por meio do Software Assurance substituem todas
as Licenças perpétuas da versão anterior.

(iii) Se uma nova versão de um Produto Empresarial ou Produtos para Servidor e
Ferramentas tiver direitos de uso mais restritivos do que os da versão atual no
começo do prazo inicial ou da renovação aplicável do Registro, os direitos de
uso mais restritivos não se aplicarão ao uso feito pela Empresa do Produto em
questão durante o prazo.

e. Confirmação de licença. OContrato Governamental, incluindo qualquer pedido que
a Afiliada Registrada fizer para o Parceiro do Governo sob os termos do Contrato
Governamental, a confirmação do pedido da Afiliada Registrada, se houver, qualquer
documentação que comprove transferências de Licenças, juntamente com o
comprovante de pagamento da Afiliada Registrada para o Parceiro do Governo para
Produtos e Serviços Profissionais, constituirão as provas da Afiliada Registrada de
todas as Licenças solicitadas de acordo com um Contrato Governamental.



a. Disposições gerais. A Afiliada Registrada poderá fazer quantas cópias de mídia
contendo Produtos ela precisar para a distribuição dos Produtos na Empresa. As
cópias deverão ser genuínas e completas (incluindo avisos de direitos autorais e
marca comercial), a partir de cópias mestras obtidas de um fornecedor aprovado
pela Microsoft. A Afiliada Registrada pode usar um terceiro para realizar essas
cópias, mas concorda que se responsabilizará pelas ações de qualquer terceiro. A
Afiliada Registrada concorda em envidar todos os esforços para notificar seus
funcionários, representantes e quaisquer outros indivíduos na Empresa que usarem
os Produtos de que tais Produtos são licenciados pela Microsoft e estão sujeitos aos
termos deste Contrato Governamental.

b. Cópias para treinamento/avaliação e backup. Para todos os Produtos que não
sejam os Serviços Online, a Empresa poderá (1) usar até 20 cópias gratuitas de
qualquer Produto em uma instalação de treinamento dedicada em suas instalações
para fins de treinamento nesse Produto específico, (2) usar até 10 cópias gratuitas
de qualquer Produto por um período de avaliação de 60 dias consecutivos e (3) usar
uma cópia gratuita de qualquer Produto licenciado para fins de backup ou
arquivamento para cada uma de suas localizações geográficas diferentes. Podem
estar disponíveis testes de Serviços Online, caso esteja especificado nos Direitos de
Uso.

c. Direito de restaurar o software ao estado anterior. Em certos casos, é permitido
restaurar o software ao estado anterior usando uma mídia do Produto. Se o(s)
Produto(s) for(em) licenciado(s) (1) de umOEM (fabricante de equipamento original),
(2) como um produto em caixa adquirido por meio de uma fonte de varejo ou (3) de
acordo com outro programa Microsoft, a mídia fornecida de acordo com o Contrato
Governamental poderá ser usada normalmente para criar imagens em substituição
às cópias fornecidas por essa fonte separada. Este direito está condicionado ao
seguinte:

(i) Devem ser adquiridas Licenças Separadas da referida fonte separada para cada
Produto restaurado ao estado anterior.

(ii) O Produto, idioma, versão e componentes das cópias feitas devem ser idênticos
ao Produto, idioma, versão e todos os componentes das cópias que
substituírem, e o número de cópias ou ocorrências do Produto que sofreu -

(iii) Com exceção das cópias de um sistema operacional e das cópias de Produtos
licenciados de acordo com outro programa Microsoft, o tipo do Produto (por
exemplo, atualização ou Licença integral) restaurado ao estado anterior deve ser
idêntico ao tipo de Produto da fonte separada.

(iv) A Afiliada Registrada deve cumprir todos os processos ou requisitos de
restauração ao estado anterior específicos ao Produto identificado nos Termos
do Produto.



a. Transferência de licenças. As transferências de licenças não são permitidas, mas
a Afiliada Registrada pode transferir as Licenças perpétuas totalmente pagas para:

(i) uma Afiliada ou

(ii) um terceiro exclusivamente relacionado com a transferência de hardware ou
funcionários para os quais as Licenças foram cedidas como parte de (1) uma
reorganização ou privatização de um membro da Empresa ou divisão de um
membro da Empresa ou (2) uma fusão envolvendo um membro da Empresa.

b. Notificação de Transferência de Licença. A Afiliada Registrada deverá notificar a
Microsoft de uma transferência de Licença, preenchendo um formulário de
transferência de licença que pode ser obtido no Site de Licenciamento e enviando o
formulário preenchido para a Microsoft antes da transferência da Licença. Nenhuma
transferência de Licença será válida a menos que a Afiliada Registrada forneça à
beneficiária, e esta aceite por escrito, documentos suficientes para permitir que a
beneficiária apure o escopo, a finalidade e as limitações dos direitos concedidos de
acordo com as Licenças que estão sendo transferidas incluindo, sem limitação, os
Direitos de Uso aplicáveis, as restrições de uso e transferência, as garantias e as
limitações de responsabilidade. Qualquer transferência de Licença não efetuada em
conformidade com esta seção será considerada nula.

c. Cessão interna de Licenças e do Software Assurance. As Licenças e o Software
Assurance devem ser cedidos a um único usuário ou dispositivo dentro da Empresa.
Licenças e Software Assurance podem ser transferidas dentro da Empresa,
conforme descrito nos Direitos de Uso.

a. Produtos. O uso de qualquer Produto é regido pelos Direitos de Uso específicos a
cada Produto e versão e por este Contrato Governamental.

b. Consertos e Serviços Entregues.

(i) Consertos (Fixes). Cada Conserto (Fix) é licenciado de acordo com os mesmos
termos do Produto aos quais ele se aplica. Se um Conserto (Fix) não for
fornecido para um Produto específico, quaisquer direitos de uso que a Microsoft
fornecer com o Conserto (Fix) serão aplicáveis.

(ii) Trabalho Preexistente. Todos os direitos sobre qualquer Trabalho Preexistente
continuarão sendo de propriedade exclusiva da entidade fornecedora dele. A
Microsoft e os membros da Empresa poderão usar, reproduzir e modificar o
Trabalho Preexistente da outra parte exclusivamente conforme a necessidade
para cumprir as obrigações relacionadas aos Serviços Profissionais.

(iii) Serviços Entregues. Mediante o pagamento integral dos Serviços
Profissionais, a Microsoft concede à Empresa uma licença não exclusiva,
intransferível e perpétua para reproduzir, usar e modificar os Serviços Entregues
exclusivamente para os fins comerciais internos da Empresa, sujeito aos termos
e às condições do Contrato Governamental.

(iv) Direitos das afiliadas. Um membro da Empresa pode sublicenciar seus direitos
em relação aos Serviços Entregues às Afiliadas, mas a Afiliada não pode
sublicenciar tais direitos. Os membros da Empresa são responsáveis por
garantir o cumprimento do Contrato Governamental por parte das suas Afiliadas.

c. Software ou tecnologia que não seja da Microsoft. A Afiliada Registrada é o único
responsável por qualquer software ou tecnologia que não seja da Microsoft que a
Empresa instala ou usa com Produtos, Consertos (Fixes) ou Serviços Entregues.



d. Restrições. A Empresa não deverá (e não está licenciada para) (1) fazer engenharia
reversa, descompilar ou desmontar nenhum Produto, Conserto (Fix) ou Serviços
Entregues, (2) instalar ou usar software ou tecnologia que não seja da Microsoft que
sujeite a propriedade intelectual ou a tecnologia da Microsoft a outros termos de
licença nem (3) contornar limitações técnicas em um Produto, Conserto (Fix) ou
Serviços Entregues ou restrições na documentação do Produto. Exceto conforme
expressamente permitido nesta documentação de Direitos de Uso e Restrições
Adicionais ou Produto, a Empresa não deverá (e não estará licenciada para): (1)
separar e executar partes de um Produto ou Conserto (Fix) em mais de um
computador, atualizar nem fazer downgrade de partes de um Produto ou Conserto
(Fix) emmomentos diferentes, nem transferir partes de um Produto ou Conserto (Fix)
separadamente nem (2) distribuir, sublicenciar, alugar, emprestar, arrendar nem usar
qualquer Produto, Conserto (Fix) nem Serviços Entregues, integral ou parcialmente,
nem usá-los para oferecer serviços de hospedagem a terceiros.

e. Reserva de direitos. Os Produtos, Consertos (Fixes) e Serviços Entregues são
protegidos por leis de direitos autorais e outros direitos de propriedade intelectual e
tratados internacionais. A Microsoft reserva para si todos os direitos que não sejam
explicitamente concedidos nestes Direitos de Uso e Restrições Adicionais. Nenhum
direito será concedido ou implicado por renúncia ou preclusão. Os direitos de acesso
ao ou uso do Software em um dispositivo não concedem ao Cliente o direito de
implementar patentes da Microsoft ou outras propriedades intelectuais da Microsoft
no dispositivo em si nem em qualquer outro software ou dispositivo.



a. A Afiliada Registrada consente com o processamento de informações pessoais pelo
Parceiro do Governo, de seus Provedores e seus representantes para facilitar o
assunto destes Direitos de Uso e Restrições Adicionais. A Empresa obterá todos os
consentimentos exigidos de terceiros (incluindo os contatos, revendedores,
distribuidores, administradores e funcionários da Empresa) de acordo com a Lei
Geral de Proteção de Dados, Lei 14.058/2020, antes de fornecer informações
pessoais para o Parceiro do Governo ou seus Provedores.

b. A menos que seja especificado de outra forma no Registro ou nos Direitos de Uso,
informações pessoais coletadas sob estes Direitos de Uso e Restrições Adicionais
(1) poderão ser transferidas, armazenadas e processadas nos Estados Unidos ou
em qualquer outro país no qual a Microsoft ou seus provedores de serviços mantêm
instalações e (2) estarão sujeitas aos termos de privacidade especificados nos
Direitos de Uso. A Microsoft cumprirá as exigências feitas pela lei de proteção de
dados na Área Econômica Europeia e Suíça quanto à coleta, ao uso, à transferência,
à retenção e a outro processamento de dados pessoais na Área Econômica
Europeia e Suíça.

c. Exportação dos Estados Unidos. Produtos, Consertos (Fixes) e Serviços
Entregues estão sujeitos ao controle de exportação dos Estados Unidos. A Empresa
concorda em cumprir todas as leis nacionais e internacionais aplicáveis, incluindo
U.S. Export Administration Regulations e International Traffic in Arms Regulations,
além das restrições de usuário final, uso final e destino emitidas pelos Estados
Unidos e por outros governos, relacionadas aos produtos, serviços e tecnologias da
Microsoft.

a. Garantias limitadas e recursos.

(i) Software. A Microsoft garante que cada versão do Software desempenhará
suas funções substancialmente conforme descrito na documentação do Produto
aplicável por um ano contado a partir da data em que a Empresa licenciar essa
versão pela primeira vez. Se isso não ocorrer e a Empresa notificar a Microsoft
dentro do período de garantia, a Microsoft, a seu critério, (1) devolverá o valor
pago pela Licença do Software por parte da Afiliada Registrada ou (2) consertará
ou substituirá o Software.

(ii) Serviços Online. A Microsoft garante que cada Serviço Online funcionará de
acordo com o SLA aplicável durante o uso da Empresa. Os únicos recursos da
Empresa por violação desta garantia são os citados no SLA.

(iii) Serviços Profissionais. A Microsoft garante que os Serviços Profissionais
serão realizados com cuidado e qualificação profissionais. Se a Microsoft não
cumprir esta cláusula e a Empresa notificar a Microsoft em até 90 dias contados
da data da execução dos Serviços Profissionais, a Microsoft, a seu critério,
executará novamente os Serviços Profissionais ou devolverá o valor que a
Afiliada Registrada pagou por eles.

Os recursos acima são os únicos recursos da Empresa por violação das garantias
descritas nesta seção.

b. Exclusões. As garantias nestes Direitos de Uso e Restrições Adicionais não se
aplicam aos problemas causados por acidentes, abuso ou uso de forma
inconsistente com o presente contrato, incluindo o não cumprimento dos requisitos
mínimos do sistema. Essas garantias não se aplicam a produtos gratuitos, de teste,



de pré-lançamento ou beta nem aos componentes de Produtos que a Empresa
esteja autorizada a redistribuir.

c. Isenção de Responsabilidade. Exceto as garantias limitadas acima, a Microsoft
não fornece nenhuma garantia ou condição e isenta-se de qualquer outra
garantia expressa, implícita ou legal, inclusive garantias de qualidade,
titularidade de direito, não violação, padrões de comercialização e adequação
a uma finalidade específica.

O Parceiro do Governo ou seu Provedor aplicável

b. Por parte da Afiliada Registrada. Até a extensão permitida pela lei aplicável, a
Afiliada Registrada defenderá o Parceiro do Governo e seus Provedores contra
todos os requerimentos judiciais ou extrajudiciais de terceiros se estes alegarem
que: (1) quaisquer Dados do Cliente ou software que não seja da Microsoft
hospedado em um Serviço Online por um Provedor em nome de qualquer membro
da Empresa se apropriam indevidamente de um segredo comercial ou violam
diretamente uma patente, direitos autorais, marca registrada ou outro direito
proprietário de terceiros ou (2) o uso feito de um Produto ou Conserto (Fix) por
qualquer membro da Empresa, isoladamente ou em combinação com outros itens,
viola a lei ou prejudica terceiros.



a. Serviços Online. Para os Serviços Online, a obrigação total máxima da Microsoft
perante o Parceiro Governamental e a Afiliada Registrada por qualquer incidente que
resulte em um requerimento judicial ou extrajudicial não excederá o valor que a
Afiliada Registrada pagou pelo Serviço Online durante o período de 12 meses
anterior ao incidente.

b. Produtos Gratuitos e Código Distribuível. No caso dos Produtos e Serviços
Profissionais fornecidos sem custo e código que a Empresa está autorizada a
redistribuir a terceiros sem pagamento separado para a Microsoft, a obrigação da
Microsoft está limitada a danos diretos concedidos definitivamente até o valor de
US$ 5.000,00.

c. Exclusões. Em nenhuma circunstância as partes serão responsáveis por danos
indiretos, incidentais, especiais, punitivos ou consequenciais ou pela perda de uso,
perda de informações de negócios, perda de receita ou interrupção dos negócios,
causados ou determinados com base em teorias de responsabilidade.

d. Exceções. Nenhuma limitação ou exclusão será aplicável à obrigação decorrente
(1) das obrigações de confidencialidade das partes (exceto as obrigações
relacionadas aos Dados do Cliente e aos Dados de Serviços Profissionais, que
permanecerão sujeitas às limitações e exclusões acima); (2) de obrigações de
defesa e indenização das partes ou (3) da violação de direitos de propriedade
intelectual da outra parte.

a. Direito de verificação de conformidade. A Afiliada Registrada deve manter
registros com relação a todo o uso e distribuição de Produtos pela Empresa. A
Microsoft reserva para si, à sua própria custa, o direito de verificar essa conformidade
com os termos de licença dos Produtos, em conformidade com as Lei 9.609/98 e Lei
9.610/98 do Brasil. A Microsoft contratará um auditor independente, e a Afiliada
Registrada deverá fornecer prontamente ao auditor independente todas as
informações que sejam solicitadas de forma razoável para ajudar na verificação,
incluindo o acesso visível a sistemas que executam os Produtos e comprovante das
licenças de Produtos que a Empresa hospede, sublicencie ou distribua para
terceiros. A Afiliada Registrada deverá fornecer, sem atraso indevido, as
informações e o acesso acima expostos mediante solicitação do auditor
independente.

b. Processo de verificação. A Microsoft notificará a Afiliada Registrada com pelo
menos 30 dias de antecedência da intenção de verificar a conformidade dela com os
termos da licença para os Produtos que ela usa ou distribui. O auditor independente
está sujeito a uma obrigação de confidencialidade suficiente para abranger o
compromisso do auditor com a Afiliada Registrada para o processo de verificação.
A Afiliada Registrada também poderá, a seu critério, exigir um contrato de
confidencialidade mutuamente acordado com o auditor independente para acesso
aos locais, aos dados e aos sistemas. Esse contrato de confidencialidade entre a
Afiliada Registrada e o auditor deverá ser concluído em até quatorze (14) dias após
essa solicitação e não deverá restringir a capacidade do auditor independente de
verificar com precisão a conformidade e compartilhar as informações resultantes
com a Microsoft. Quaisquer informações coletadas serão usadas unicamente para a
finalidade de determinação da conformidade da Afiliada Registrada. Essa verificação
ocorrerá durante o horário comercial normal, e o auditor envidará os melhores
esforços para não interferir nas operações da Afiliada Registrada durante a auditoria.



c. Recursos para não conformidade. Se a verificação revelar uso de Produtos sem
os direitos de licença aplicáveis, em até 30 dias a Afiliada Registrada deverá solicitar
licenças suficientes para cobrir o uso e, se for determinado que esse uso ou
distribuição excede as licenças existentes da Afiliada Registrada em 5% ou mais dos
ambientes auditados em conjunto, a Afiliada Registrada deverá reembolsar à
Microsoft os custos incorridos na obtenção da verificação e adquirir as licenças
adicionais necessárias. Essas licenças serão obtidas a 125% do preço, com base
na lista de preços então vigente. A porcentagem de uso é baseada no número total
de Produtos usados sem direitos de licença aplicáveis (como descrito acima) em
comparação com o uso total do Produto. Se for confirmado que o uso do Produto
está licenciado de forma suficiente, a Microsoft não exigirá que a Empresa realize
outra verificação por pelo menos um ano. Ao exercer os direitos e os procedimentos
descritos acima, a Microsoft não renuncia aos seus direitos de exigir o cumprimento
dos termos destes Direitos de Uso e Restrições Adicionais nem de proteger sua
propriedade intelectual por quaisquer outros meios legais ou contratuais.

a. Uso de prestadores de serviços. A Microsoft poderá usar subcontratados para
realizar os serviços, mas será responsável pelo desempenho deles sujeito aos
Direitos de Uso e Restrições Adicionais.

b. Contrato não exclusivo. A Afiliada Registrada fica livre para celebrar contratos para
licenciar, usar ou promover produtos ou serviços que não sejam da Microsoft.

c. Aditamentos. O Parceiro do Governo e a Afiliada Registrada não aditará estes
Direitos de Uso e Restrições Adicionais sem a autorização prévia por escrito da
Microsoft. Quaisquer termos e condições adicionais ou conflitantes contidos em uma
ordem de compra da Afiliada Registrada são expressamente rejeitados e não se
aplicarão.

d. Cessão. A Afiliada Registrada poderá ceder todos os seus direitos previstos nestes
Direitos de Uso e Restrições Adicionais a uma Afiliada, mas ela deverá notificar o
Parceiro do Governo e a Microsoft por escrito dessa cessão. Qualquer outra cessão
proposta destes Direitos de Uso e Restrições Adicionais ou do Contrato
Governamental deve ser aprovada pela parte não designada e pela Microsoft por
escrito. A cessão não representará a extinção das obrigações assumidas pela parte
cedente de acordo com o Contrato Governamental. Qualquer tentativa de cessão
sem a aprovação exigida será nula.

e. Autonomia das cláusulas. Se qualquer cláusula do Contrato Governamental for
declarada inexequível, o restante deste contrato permanecerá em pleno vigor e
efeito.

f. Renúncia. A renúncia de qualquer violação de qualquer disposição do Contrato
Governamental ou dos Direitos de Uso não representará renúncia de qualquer outra
violação. Toda renúncia deverá ser feita por escrito e firmada pelo representante
autorizado da parte renunciante.

g. Beneficiário de terceiro. A Microsoft é um beneficiário de terceiro do Contrato
Governamental e poderá fazer cumprir seus termos.

h. Sobrevivência. Todas as cláusulas sobreviverão à rescisão ou ao término do
Contrato Governamental, exceto as que exigirem o desempenho apenas durante o
prazo do Contrato Governamental.

i. Produtos Gratuitos. Qualquer Produto gratuito fornecido à Afiliada Registrada se
destina ao uso e ao benefício exclusivos da Afiliada Registrada e não é fornecido
para uso ou benefício pessoal de nenhum funcionário do governo específico.

j. Desastres naturais. Em caso de desastre natural, a Microsoft poderá fornecer
assistência ou direitos adicionais ao Cliente além daqueles estabelecidos neste
contrato, publicando-os no site http://www.microsoft.com nessa ocasião.
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